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 Rio de Janeiro, 17 de julho de 2024. 

 

 

COMUNICAÇÃO Nº  177/2024 – TJD/RJ 

 

 

DECISÃO DA “5ª” COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - CDR - TJD/RJ 

 

 

Sob a Presidência da Dra. Tatiana Loureiro Binato e Castro Miccione, 

presentes os auditores, Dr. Wagner da Silva Botelho de Souza, Dr. 

Fernando de Araújo Menezes, Dr. Rafael Capanema P. de M Costa e Dr. 

Sergio Luiz de Queiroz Duarte, presente a Procuradora Dra. Luiza 

Monteiro Gomes Valentim, reuniu-se às 14:19min do dia 16 de julho de 

2024, no Auditório do Tribunal de Justiça Desportiva do Estado do Rio de 

Janeiro no Plenário Dr. Homero das Neves Freitas, situado à Rua do Acre, 

47, 7º andar, Centro, Rio de Janeiro, a 5ª Comissão Disciplinar Regional 

tomando as seguintes deliberações. 

 

01) Aprovada a ata da sessão anterior: 

 

02) Processo: nº 175/2024  

1º)Denunciado: Kayky Yan dos Anjos de França (atleta do FC Rio de 

Janeiro) 

Tipificação: Art. 254 § 1º inciso I e II do CBJD. 

2º)Denunciado: Breno da Silva Simões (atleta do FC Rio de Janeiro) 

Tipificação: Art. 254 § 1º inciso II do CBJD 

Jogo: FC Rio de Janeiro x CIG 07 de abril 

Categoria: Campeonato Estadual – série B2 – sub 20 

Data: 13/06/2024 

Representante legal do denunciado: Defesa ausente. 

Auditor relator: Dra. Ana Carolina C. G. S. Nicolay redist. Dr. Sergio Luiz  

Q. Duarte 
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Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 

01(uma) partida, quanto à imputação do art. 254 § 1º inciso I e II do 

CBJD. 

 

Por unanimidade de votos, absolvido o 2º denunciado, quanto à 

imputação do art. 254 § 1º inciso II do CBJD. 

 

03) Processo: nº 176/2024  

Denunciado: Ygor Fernandes da Silva (atleta da Liga de Volta Redonda) 

Tipificação: Art. 250 do CBJD 

Jogo: Liga de Volta Redonda x Liga de Barra do Pirai 

Categoria: Campeonato de Ligas – sub 17 

Data: 15/06/2024 

Representante legal do denunciado: Defesa ausente. 

Auditor relator: Dr. Fernando de Araújo Menezes 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado, quanto 

à imputação do art. 250 do CBJD. 

 

04) Processo: nº 177/2024  

Denunciado: Carlos Alberto dos Gomes (preparador físico do Boavista 

SC) 

Tipificação: Art. 258 § 2º inciso II do CBJD 

Jogo: CR Flamengo x Boavista SC 

Categoria: Campeonato Estadual – série A – sub 20 

Data: 15/06/2024 

Representante legal do denunciado: Defesa ausente. 

Auditor relator: Dr. Wagner da Silva Botelho de Souza 

 

Resultado: Dada a palavra a Procuradoria, que impugnou as provas 

recebidas via-email. Deferido pelo Relator a juntada de prova 

documental recebida via e-mail pela defesa. 

Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado quanto à 

imputação do art. 258 § 2º inciso II do CBJD. 

 

05) Processo: nº 178/2024  

1º)Denunciado: Alan Cravo (atleta do Observatório Social) 

Tipificação: art. 250 do CBJD 



TJD/RJ
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

____________________________________________________________ 

______________________________________________________________________

 

3 

2º)Denunciado: Observatório Social (associação) 

Tipificação: Art. 191 inciso I do CBJD 

Jogo: Observatório Social x Greminho 

Categoria: Campeonato Amador da capital – sub 17 

Data: 15/06/2024 

Representante legal do denunciado: Defesa ausente. 

Auditor relator: Dr. Wagner da Silva Botelho de Souza 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 

01(uma) partida convertida em advertência, quanto à imputação do 

art. 250 do CBJD. 

 

Por unanimidade de votos, multado o 2º denunciado em R$ 100,00 

(cem reais), quanto à imputação do art. 191 inciso I do CBJD. 

Prazo de 10 (dez) dias para pagamento da pena pecuniária a contar da 

data da publicação. 

 

06) Processo: nº 179/2024  

1º)Denunciado: Kaue Vital Santos (gandula do Olaria AC) 

Tipificação: Art. 258 do CBJD 

2º)Denunciado: Olaria AC (associação) 

Tipificação: Art. 205, 211, 213 inciso  I e II § 1º e 3º na forma do art. 184 do 

CBJD 

3º)Denunciado: Marcelo de Souza Ribeiro (coordenador de futebol do 

Olaria AC) 

Tipificação: Art. 243-D, art. 257 e art. 258 na forma do art. 184 do CBJD 

4º)Denunciado: Fernando Antônio Santos da Silva (gerente de futebol 

do Olaria AC) 

Tipificação: Art. 243-D, art. 257 e art. 258 na forma do art. 184 do CBJD 

5º)Denunciado: Ruan de Souza Rosário (atleta do Gonçalense FC) 

Tipificação: Art. 254-A inciso I do CBJD 

6º)Denunciado: Jailson Pereira Ramos (atleta do Olaria AC) 

Tipificação: Art. 254-A inciso I do CBJD 

7º.)Denunciado: Caio Felipe Oliveira Carvalho (atleta do Gonçalense 

FC) 

Tipificação: Art. 254-A inciso I do CBJD 

8º.)Denunciado: Edson Santana de Souza (treinador do Olaria AC) 

Tipificação: Art. 243-D, art. 257 e art. 258 na forma do Art. 184 do CBJD 
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Jogo: Olaria AC x Gonçalense FC (Petrópolis) 

Categoria: Campeonato Estadual – série A2 - profissional 

Data: 15/06/2024 

Representante legal do denunciado: Dra. Amanda Borer (Olaria AC) – 

Dr. Pedro Henrique Moreira (Gonçalense FC) 

Auditor relator: Dr. Sergio Luiz de Queiroz Duarte 

 

Testemunha da Procuradoria: Raphael Morgado dos Santos Rocha 

(delegado da partida) – Dada a palavra a Procuradoria que abriu mão 

da oitiva do delegado da partida. 

 

Testemunha da Procuradoria: Lucas Coelho Santos (árbitro), CPF no. 

117.566.447-21 

 

“Perguntado pelo Relator como foi o ocorrido no jogo em relação aos 

dois jogadores Ruan e Jailson na confusão, respondeu que, durante a 

jogada, o atleta Ruan (Gonçalense), sofre a falta e quis bater de forma 

rápida, tendo atingido com uma cotovelada na altura do peito do 

atleta do Olaria, por tentar retarda o reinicio da partida, tendo o atleta 

Ruan ainda dado um rasteira no atleta do Olaria;  ato seguinte o atleta 

Jailson do Olaria, teria dado um soco na nuca do adversário, inclusive 

gerando um inicio de confusão que foi contornada. Por conta das 

agressões descritas, expulsou com cartão vermelho ambos os atletas; 

Com relação a confusão gerada no final, respondeu que tudo 

começou por conta de uma bola que saiu pela lateral e o atleta do 

Gonçalense empurrou o gandula contra o alambrado para poder repor 

a bola em jogo; após o empurrão muitas pessoas com uniforme do 

Olaria invadiram o campo, não tendo sido possível identificar os 

envolvidos na confusão, diz que por orientação quando não se 

consegue identificar os causadores do tumulto, deve ser aplicado o 

cartão ao treinador  da equipe; como foi resolvido o tumulto, respondeu 

que lembra que não havia policiamento no momento, que apenas a 

turma do deixa disso que resolveu a confusão, durando no máximo 

30(trinta) segundos; Perguntado pelo Dr. Wagner da Silva Botelho de 

Souza, se após assistir o vídeo, mudaria suas atitudes durante o jogo, 

respondeu que esta convicto de seus atos que não mudaria os cartões 

aplicados, pois estava bem próximo aos atletas; que sobre o episodio 

da abertura dos portões, não sabe identificar quem abriu e que 
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entende por pessoas alheias pessoas não autorizadas a estarem em 

campo; que aplicou o cartão vermelho no treinador por conta da 

invasão dos atletas. Perguntado pelo Dr. Fernando Menezes, respondeu 

que havia  PM, não sabendo informar se havia segurança particular; 

que estava a aproximadamente a 20(vinte) metros do gandula. 

Perguntado pelo Dr. Rafael Capanema, respondeu que mantem o 

entendimento do cartão vermelho aplicado aos atletas, que entende 

sim que houve uma cotovelada e um soco. Perguntado da defesa do 

Olaria, respondeu que houve apenas um conflito entre ambas as 

equipes sem ameaça a equipe de arbitragem. Perguntado pela defesa 

do Gonçalense, respondeu que não sabe qual a diferença entre a 

pena de hostilidade e agressão física.” 

 

Depoimento pessoal: Fernando Antônio Santos da Silva (gerente de 

futebol do Olaria AC), CPF 042.909.867-73 

 

“Perguntado pelo Relator, respondeu que não abriu o portão, apenas 

ele o senhor Marcelo entraram em campo, para tentar coibir a 

confusão entre as equipes, que estava muito ansioso por conta da 

colocação no campeonato, mas entende que não deveriam ter agido 

dessa forma, que havia segurança do clube e também PM; Perguntado 

pela Dr. Fernando Menezes, respondeu que havia a presença de 06 

(seis) seguranças do clube e 03(três) PMs, conforme orientação da Ferj; 

respondeu ainda que a camisa dos seguranças são diferentes dos 

jogadores; Perguntado pela defesa do Olaria, respondeu que entraram 

nas laterais do campo após o entrevero com os atletas expulsos e não 

após a confusão com o gandula.” 

 
Resultado: A Procuradoria afastou as imputações do 2º denunciado (art. 

205 e art. 211 do CBJD), 3º denunciado (art. 243-D e art. 257), 4º 

denunciado (art. 243-D e art. 257) e 8º Denunciado (art. 243-D). 

Deferido pelo Relator a juntada de prova de vídeo pela defesa do 

Olaria AC e deferido também pelo Relator a juntada de prova de vídeo 

pela defesa do Gonçalense FC.  

Por maioria de votos, suspenso o 1º denunciado em 15(quinze) dias 

sendo a pena convertida em advertência, quanto à imputação do art. 

258 do CBJD. Voto divergente do Dr. Wagner da Silva Botelho de Souza 

que aplicava a suspensão em 15(quinze) dias sem aplicar a conversão. 
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Por unanimidade de votos, multado o 2º denunciado em R$ 5.000,00 

(cinco mil reais), quanto à imputação do art. 213 inciso I e II do CBJD. 

Por unanimidade de votos, suspenso o 3º denunciado em 15(quinze) 

dias, quanto à imputação do art. 258 do CBJD. 

Por unanimidade de votos, suspenso o 4º denunciado em 15(quinze) 

dias, quanto à imputação do art. 258 do CBJD. 

Por maioria de votos, suspenso o 5º denunciado em 04(quatro) partidas, 

quanto à imputação do art. 254-A inciso I do CBJD. Voto divergente do 

Dr. Wagner da Silva Botelho de Souza que aplicava a suspensão em 

01(uma) partida, quanto à desclassificação do art. 254-A inciso I para o 

art. 250 do CBJD. 

Por unanimidade de votos, suspenso o 6º denunciado em 04(quatro) 

partidas, quanto à imputação do art. 254-A inciso I do CBJD. 

Por unanimidade de votos, suspenso o 7º denunciado em 01(uma) 

partida convertida em advertência, quanto à desclassificação do art. 

254-A inciso I para o art. 250 do CBJD. 

Por unanimidade de votos, absolvido o 8º denunciado, quanto à 

imputação dos arts. 257 e art. 258 do CBJD. 

Requerido pelas defesas do Olaria AC e Gonçalense FC lavratura de 

acórdão. 

Prazo de 10 (dez) dias para pagamento da pena pecuniária a contar da 

data da publicação. 

 

07)Proc. 180/2024  

Denunciado: Barra Mansa FC (associação) 

Tipificação: art. 203 do CBJD 

Jogo: Bonsucesso FC x Barra Mansa FC 

Categoria: Campeonato Estadual – série B2- sub 20  

Data: 20/06/2024 

Representante legal do denunciado: Defesa ausente. 

Auditor relator: Dra. Ana Carolina C. G. S. Nicolay redist. Dr. Sergio Luiz  

Q. Duarte 

 

Resultado: Dada a palavra a Procuradoria, que impugnou as provas 

recebidas via-email. Acolhida pelo Relator as provas documentais 

recebidas via e-mail, sendo dado um prazo de 05(cinco) dias para 

juntada dos originais nos autos. 
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Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado, quanto à 

imputação do art. 203 do CBJD. 

 

08) Processo: nº 181/2024  

Denunciado: Milson Enzo de Castro Lima (atleta do Zinzane FC) 

Tipificação: Art. 254 do CBJD 

Jogo: AA Carapebus x Zinzane FC 

Categoria: Campeonato Estadual – série B2 – sub 20 

Data: 20/06/2024 

Representante legal do denunciado: Dr. Pedro Henrique Moreira 

Auditor relator: Dr. Wagner da Silva Botelho de Souza 

 

Resultado: Por maioria de votos, absolvido o denunciado, quanto à 

imputação do art. 254 do CBJD. Voto vencido do Relator Dr. Wagner da 

Silva Botelho de Souza e Dr. Sergio Queiroz que aplicavam a suspensão 

em 01(uma) partida convertida em advertência, mantendo a 

imputação. 

 

09) Processo: nº 182/2024  

Denunciado: José Carlos Bezerra (auxiliar técnico do Macaé Esporte FC) 

Tipificação: art. 258 do CBJD 

Jogo: Perolas Negras x Macaé Esporte FC 

Categoria: Campeonato Estadual – série B1 – sub 20 

Data: 19/06/2024 

Representante legal do denunciado: Defesa ausente. 

Auditor relator: Dr. Fernando de Araújo Menezes 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado quanto 

à imputação do art. 258 do CBJD. 

 

10) Processo: nº 183/2024  

Denunciado: Igor do Nascimento Minervino (atleta do QG Cidadania) 

Tipificação: art. 254 do CBJD 

Jogo: Municipal FC x QG Cidadania 

Categoria: Campeonato Amador da Capital – sub 17 

Data: 22/06/2024 

Representante legal do denunciado: Defesa ausente. 
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Auditor relator: Dra. Ana Carolina C. G. S. Nicolay redist. Dr. Sergio Luiz  

Q. Duarte 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 

01(uma) partida, quanto à imputação do art. 254 do CBJD. 

 

11) Processo: nº 184/2024  

Denunciado: Thyago de Souza de Moura (atleta do CECA Juventude) 

Tipificação: Art. 258 § 2º inciso II do CBJD 

Jogo: EL Shaddai x CECA Juventude 

Categoria: Campeonato Amador da capital – sub 17 

Data: 22/06/2024 

Representante legal do denunciado: Defesa ausente. 

Auditor relator: Dr. Fernando de Araújo Menezes 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 

01(uma) partida, quanto à imputação do art. 258 § 2º inciso II do CBJD. 

 

12) Conforme art. 170 § 2º do CBJD, fica o atleta amador isento do 

pagamento da pena pecuniária. 

 

13) Todos os apenados com previsão dos benefícios do art. 182 do 

CBJD, gozarão dos mesmos por ocasião dos cumprimentos das 

obrigações. Deverá ser observado o § 2º do art. 170 do CBJD.  

 

14) Todos os resultados dos julgamentos da presente sessão foram 

proclamados ao término de cada julgamento, em conformidade com o 

disposto do art. 133 do CBJD. 

 

15) Os pagamentos das penas pecuniárias deverão ser quitados em até 

10(dez) dias, a partir da data da publicação da decisão. Cabe 

ressaltar, que no mesmo prazo deverá ser comprovado junto à 

Secretaria deste E. Tribunal, o pagamento de tal obrigação, nos moldes 

do contido no art. 176-A § 1º do CBJD, sob pena de descumprimento de 

obrigação.  

 

16) Os atletas não profissionais fazem jus ao benefício do art. 182 CBJD 

(redução da pena pela metade). 
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17) O Procurador se manifestou em todos os processos. 

 

18) Sem mais, foi encerrada a sessão às 16h50min. 

 

 

            Rio de Janeiro, 17 de julho de 2024. 

 

 

                  Tatiana Loureiro Binato e Castro Miccione 

                                        Presidente da Comissão  

             

 


